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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.08.12.01
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO nº 2024.08.28.01
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20

A empresa A & G SERVICOS MEDICOS LTDA, em.
privado, inscrita no CNPJ sob o nº12.532.358/0001-44, inscrição nisieioo!

inscrição estadual nº 0035072600050, localizada na Avenida Franco
eo ass io -qo ph cs

; é E e

Di, SCE
: Ss ' dO

46, Eldorado, Contagem/MG — CEP: 32315-020, por seu representaris Eua

vem, respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria e diar”

tempestivamente, com fundamento no art. 164 da Lei nº ja 2
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO, pelos motivos de “a:

passa a expor.

DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO

O Decreto Federal nº 14.133/2021 que rteguiam se:

(Ie NO

e apressar
TE *

modalidade pregão, na forma eletrônica, prevê em seu artigo 24, caio DIAZ

legitimados para interposição da impugnação ao edital. Vejamos:

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legitt.
licitação por irregularidade na aplicação desis o: Lt
esclarecimento sobre os seus termos, devenaco o”

3 (três) dias úteis antes da data de aberto
NOSSOS.

: soco Figo po di mn Ez
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f

Neste sentido, determinou o referido instrumento convosstóério



24.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este cof pe
irregularidade na aplicação da Lei nº 14,133, de 2021, devendo Diclcgno: o

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

Logo, a impugnante apresentou sua impugnação de —nscetposávae, |U o
vez que sua peça foi direcionada a Comissão de Licitação da Prefeito 20 ÁCOLISSS: O

CE no dia 11/09/2024 e a data de abertura do certame está prevista oie o ce 17/00, 2022

Portanto, a presente impugnação deverá ser recebida pelo Pregoeira cone vor A SquDE AE

apoio para que, na forma da lei, seja admitida, processada e ao final culo 2 CLeteptto too

termos do requerimento.

| - DOS FATOS:

A impugnante tomou conhecimento da publicação cos id O) POR
Eletrônico nº2024.08.28.01, a ser realizado pela Prefeitura Municipa! o So O:2ras oe. Coto

data prevista para a realização no dia 17/09/2024. O referido certaro e "mantrateção de

pessoa jurídica especializada na prestação de serviços para leon So vejeuvles, no
ambulância. para atender as necessidades da secretaria de saúde no 15710 Ss municipio Se

Acopiara — CE.

Ocorre que, ao selecionar as condições a serem pras ciconicas pelos ICEan'es

para se tornarem vitoriosos na licitação, o presente edital resto: nor não exigir, nã

comprovação da qualificação técnica, documentos de suma imp:ssiáecia Nrevistos n2

legislação vigente. Outro agravante foi a presença de exigências e compremelens

caráter competitivo do certame. Neste sentido, visando à adequacio do cíosente mufes o

lei licitatória, apresenta-se a presente impugnação, com os argumeit::5 AnAO,

11 - DO DIREITO

I1l.1 - DA PREVISÃO LEGAL



Inicialmente, é importante ressaltar que Oo edital == Hotiação A um ato

administrativo vinculado, ou seja, espécie de ato administrativo ao ca 3 dei estebelece

requisitos e condições para sua realização. Esse é também um *

legalidade ao qual se acha adstrita a Administração Pública.

Assim, na prática de atos vinculados o Administrado: 1
discricionariamente, mas deverá sujeitar-se as estipulações legais ou “=

"ano

vv -iImpiraa emo O rs ) or a”
muiso Não pote e!

não poderá afastar ou desviar sem viciar irremediavelmente a açãe cominithativa. Netos

sentido é a lição do saudoso doutrinador Hely Lopes Meirelles1:

“Atos vinculados ou regrados são aqueles para o“
requisitos e as condições de sua realização. Nau cia
imposições legais absorvem, quase que por OCrTIELS.

“ecc: DSO s ESTAR EA) eb mo.jgo eos DICESSUDOS COadministrador, uma vez que sua ação fica ao
estabelecidos pela norma legal para a validade ds «medo adminissat e.
Desatendido qualquer requisito, compromete-se So:

tornando-se passível de anulação pela própria
Judiciário, se assim requerer o interessado.

Seguindo tais premissas, a Lei nº 14.133/21. «io

i “ic ato Dr oe
i nu ãâãe. 1

j
£

meGoe es fjloteções €

os contratos administrativos, estipulou não só a forma sob a qual devsm7 «ar elaboracos oe

editais de licitação, como também quais as exigências podem nele est centídas,

Em razão disso, não cabe ao Administrador “us poa INCIULsão, Du

não, de certas cláusulas editalícias, ou acrescer cláusulas não autoriz;siás pela Lel, sol pena

de estar desatendendo a uma imposição legal que restringe a sua “tordsces de ailaçõo,

Colocadas essas considerações, passamos à análise das exigéê:

instrumento convocatório em apreço.

IL. - DA VIOLAÇÃO DAS NORMAS LEGAIS

DO PRAZO PARA A ENTREGA DO OBJETO LICITADO

Inicialmente, importante se faz ressaltar que o proces"

suas finalidades procurar a proposta mais vantajosa para a Administre.

elevado nível de competitividade e igualdade de tratamento entre os css
de forma a garantir o cumprimento dos princípios constitucionais do <º

consoante art. 37 da Constituição Federal de 1988.

| Direito Administrativo Brasileiro — 24º edição. São Paulo: Editora Malheiros, 2090. p 1
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O Legislador, atento a possíveis cláusulas ilegais - rastrilivas dae Creio

dispôs, expressamente, na Lei de Licitações e Contratos és EcetivoS, uol
exigências/condições podem ser inseridas/requeridas nos instruments- cenvocatórios, EFE

elas, devido à falta de sua previsão no presente instrumento convocátário, estacaremos =

previsão do prazo de entrega do objeto do certame.

O artigo 25º da Lei 14.133, dispõe, de *: = taxativo, tOvVAs

condições/informações que devem ser inseridas nos editais de licitações Veramos:

Art. 25. O edital deverá conter c «&ísis de Cieitaçêes Ee3º
regras relativas à convocação, ao jpsgue Eno, à Fatsliação
aos recursos e às penalidades da lic 328. à fiscaliza sos GS

gestão do contrato, à entrega do colete e E condicoes se
pagamento.

Dentre as condições previstas acima, hã a obrigato:- cade ds previsoo €35

condições de entrega do objeto licitado que é indispensável a s=esnça iurídioo os
contratantes, motivo pelo qual faz-se necessário sua retificação.

Acerca da entrega dos veículos, o edital trouxe Hailo 8 2serviinies

informações:

à) J horário de apresentação do veículo no local de partida deverá a oosien no menino,
15 (quinze) minutos ao horário estabelecido para a partida:

|

Ocorre que, considerando a complexidade e o "so de ambulância

solicitas, esse prazo é extremamente exíguo para que qualquer licitanies executa tocos

as providências necessárias e exigidas no edital.

Como uma empresa sediada em outro Estado, por + umroio, no Estado de

Minas Gerais, conseguirá atender o prazo de 15 minutos para entre sa; < amoulâncias em

outro estado, como é o caso do Ceará, onde está localizado o 6 cíuino Se ÁCIDIBSITA

Impossível fazer o deslocamento com segurança em apenas“3 minutos! Bass.



necessário se faz uma reanálise no prazo de prestação dos Serviços Dá:
fornecedores sediados em municipalidades diversas do órgão.

preferência implícita aos licitantes situados no município licitante.

Importante salientar, que ao dar publicidade a um ec:

concede a oportunidade para qualquer empresa local em qualquer le:=
certame. Posto isto, necessário se faz conter no edital um prazo ex:
veículos.

Com isso, ao estipular o prazo de apenas 15 minuto,

a entrega do objeto licitado totalmente inexequíivel para as empresa: :-

de outros estados. Tal atitude demonstra verdadeiro privilégio para as ci
suas sedes na região Estado do Ceara, 18so porque, Em tal prazo, enpoo

JAMAIS conseguirão cumprir o prazo estipulado pela contratante.
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É sabido que a Legislação Vigente incita a Administ-- 22 suLlca amese
a todos os interessados igualdade de oportunidade nas contrataçõe

Por intermédio dessa equanimidade busca-se a obtenção da contra:
administração, ao mesmo tempo em que afasta a possibilidade de quiics:

seleção do contratante.

O artigo art. 9º, inciso |, alínea a, da Nova Lei de Lica

dispor sobre a finalidade e regras do procedimento licitatório, previu e.”

Art. 9º É vedado ao agente público design3""
licitações e contratos, ressalvados os casos!“

| - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos aíco”
que:

23 3SIÇoS DUDECOS
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assamente que:

paro Atuar na 8:98 dE

inics ar; [ei

;11e preticar, SIVI2g9UêÊS

a) comprometam, restrinjam ou frustrem eccarater competitive doe

processo licitatório, inclusive nos cas
sociedades cooperativas;

Através da interpretação literal supra, verifica-se q:
concede a Administração Pública a possibilidade de exigir condições

e participações de

elle Ligltaçõo DÃO

de Comnprometam

<



ma.CR

: caráter competitivo do certame, dando margem à escolhas iImr iso
desvirtuadas do interesse coletivo.

Neste contexto, é que se vê imperiosa a necessidade cc antotalo edita: pare

fazer constar um prazo maior de convocação, do contrário haverá protustmass n3 cumprimento

de suas obrigações antes do início da execução do contrato.

Entendemos que para ampliar a competíitivida:: « carieipaçõs 1
|

certame e proporcionar preço mais vantajoso para essa Administração, 1az-s€

necessário um prazo de entrega para no mínimo 30 (trinta) dias, cui iernma de ge cant

” a perfeita prestação dos serviços, de forma exequiível, conforme nt. = iemercado.

11.11 - DA OMISSÃO DO EDITAL

O item 17, subitem 17.1.29 do mencionado Instrume:-. aros catório, BoUAS

a apresentação da seguinte exigência atinente a qualificação técnica à o POItaniteS, Vejamos

ALIFICAÇÃO TECNICA

1128 Comprovação dé aprdãa parta o omerntenteo de beds ESPMILSTUER 0
aidade tecnológica ee eperáciona) equivalente ta superiorcom ns objeto des

Lo Contrataçõe, [35408 50o &cemera pe meio AS GPfroSeTIcA: ao de certidões +:

E 1 grivado, Dos Termos a sEgeir=

as
|

comprovação te apridão técnic

um):aresado!formnec EIS que * em ”WBC O

" | êserviços vostíveis, e cargotensocas com Ee ds :

o contratodá respectiva prestação dis sepigs, ASSESaro na mérninma un
tea fiscal,

Tl.ÉTAE :

& atestados LALITS ão.

; tídara «
S com adentil caça + do form o dio snmitente, 1 atestado..PSA Se:

: sinado pe O!
: eus cargo exercido 1

$ CISSA DR 2EBSI +

atoa, LM 1 os endereço PES jetas lá GOAUTlho tomadora dos serviços

mmmibtente do atestádo;
hi) name e CMPT da em;IEBSA Que prestem o serio,
C) descrição ater servicos:
*) acal edata da pqTANÃO do à

" função) é ansmetara du SE atestado.

ade Iecruaca podera ser gocesentadeo & Mer CIO 11

Da simples leitura do trecho acima transcrito, nota ee ts es EXIGENcoS

- estabelecidas para comprovação da qualificação técnica feita pelo es vado Município, não
Y

i são suficientes para comprovar que o licitante possui capacid=* (209ica Suficiente

2



para executar com excelência o objeto do certame. Embora o ed:
contratação de serviços na área da Medicina e Saúde regulamenta.

a necessidade de documento que comprove o registro da empresa junto

Municipal ou Estadual, bem como o registro da empresa e de seu re-.'“.

20 referido Conselho competente. Outro agravante é a não solicitaçê:

Nacional de Estabelecimentos de Saúde, instituído pelo Ministério da

analisar o entendimento do Prof. Marçal*º:

O conceito de qualificação técnica é comple
heterogeneidade dos objetos licitados. Cade -—:

pressupõe diferentes habilidades ou cor".
implausível imaginar algum caso em que à “' Quo
irrelevante para a administração. Quando 1".

que o objeto é suficientemente simples
qualquer profissional de uma certa área Por =*<
a Administração necessite contratar serviços o

simples. A qualificação técnica poderá restrina= se e CEraprova30 je
titularidade da profissão de marceneiro, mac !

ser contratada pessoa destituída de qualqu”
Como decorrência, a determinação do re...
técnica far-se-á caso a caso, em face “:
peculiaridades das necessidades que c :Caberá à Administração, na fase interna
elaboração do ato convocatório, avaliar o:

do.

od

restringindo-se ao estritamente indispensáve.
de segurança quanto à idoneidade dos licita

Portanto, verificando que o edital trata-se de ser.

soa FAN IV 4êm cao TAem comente seis 8
2

voneda VIGHE EMNCIA
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Quanto a qualificação técnica, para realizar o Serviço SS

cave, refe ado
we 3 dae CentisTee so
inestos fécrhos E

” tás [ao Secosto 16 x 2
i. mn. ESTuiA IVA SE DS

Fl FARRA Liz —.. NfCASCO PRI tCO a vt
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sc MA, IME AT mr NOiogdues Nos ant:

eg Lone És 5 PERDA o RAsita de qualissaL ao
22 8 nO rr; ã e. PP» ”e tijircunsíamoas +

íseis deve praliza”
citescocente à jpiópiio
eoEMTOCS NECESSADOS.

9 ARSOUTAI UM PANFIO

> aspecializeso à
Medicina e Saúde, o Pregoeiro deveria ter observado os requisites cnvisDe:

habilitação, ou seja, qual empresa ou profissional pode prestar ta: “<' Vol

regularmente registrados Junto as entidades profissionais competente-.

O artigo 67 da Lei de Licitações e Contratos tem corn":

o licitante possui condições técnicas necessárias e suficientes pê' +

vencedor do certame, consiga cumprir o objeto de forma satisfatór'-:

2º
1 EILHO. Marçal Justen. Comentários à ler de licitações e contratos administrativos. 16. ed. Sã

2014.p. 575.
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NTERA

comprovação da qualificação técnica dos licitantes, o mencionac-::

seguinte:

“Art. 67. A documentação relativa à qualifica.
técnico-operacional será restrita a:

V - registro ou inscrição na entidade profiss
for o Caso;

(.)
Salienta-se que a exigência contida no inciso | do arts

guarida no art. 1º da Lei Federal nº 6.839/1980, que “Dispõe sobre

nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões.”, que transcer«

Art. 1º O registro de empresas e à anotação dos 1 “So
habilitados, delas encarregados. serão obrigs = es
competentes para a fiscalização do exercício das
razão da atividade básica ou em relação àquela re:
terceiros.

Essas exigências de registros nos referidos ce
aceitáveis e legítimas para o exercício de serviços na área da saude +

que o registro se mostra essencial, pois reside no rol de requisitos pa:'

eba AS o AE - Orejis ã VM TO
:' =

o tIÍiente, [8PUO

Sgen exposto, DDTno

(DD NT Deteá

À
—— )

CN eniicagrivas

2 O EEM SEIOS 3

da empresa e do responsável técnico, ou seja, esses devem compr: 27

exercício de atividades na área da medicina e saúde e só o registro n: '

No que tange a exigibilidade do registro no Conselho conRA

— CRM, a Lei 6.839/80 e Resolução CFM 1.980/2011, traz em sua rss
registro no CRM para empresas € profissionais prestadores de Serviço: etatiane

Vejamos:

At. 3º As empresas, instituições, entidades
prestadores e/ou intermediadores de assis”

am ' Êo

1a me ” ros rs RENAS ” o
7 est dar Xi FM) 2

Í $ po
eo tes à ves. JT O ATZ
S

“

as estabelecrtTterrtos
vs 2 seúdo com

personalidade jurídica de direito privado deves: ieqstirans:
conselhos regionais de medicina da jurisciço
termos das Leis nº 6.839/80 e nº 9.656/98.
Parágrafo único. Estão enquadrados no “caput” do à
empresas prestadoras de serviços médico-hospitatise:
tratamento.

Neste sentido, a legislação determina que além de custo

nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões, há necessid: :

O Eae SZO PORN es
] o VIRA & 321) OeX C à 3)A| &

de diagnóstico euu

, oo ; |

ce remhém de crendo cas
o ET É xo: 1º (18 ts Eno



DE

anotação dos profissionais legalmente habilitados. Vejamos O QU OrecAIZA A STENA

6.839/1980:

Art. 1º O registro de empresas e à anotação dos j; CrTivesis leget sente
habilitados, delas encarregados, serão abrigo dos cas entíaos
competentes para a fiscalização do exercício das profissoes UM

3 razão da atividade básica ou em relação aquela Pocos sestem cersçoos

a terceiros.

* o

memo

AR

e

"

*

Pá

é

5

Jo

”

Assim, considerando a legislação acima especifi = + Decrio

20.931/1932, responsável por regular e fiscalizar o exercício da medico 200 gêncecssias

plenamente legítimas para que a prestação de serviço na área de saci co om de níisAagçoa

segura e competente. Para que esta Administração não sofra danos, 25º GoiS EM Co
vida dos usuários do objeto solicitado e tenha a oportunidade de rea! &: é or prio 3 s

melhor compra, deve-se fazer constar no supracitado ed: o: cIgênci je

apresentação de registro da empresa licitante e de seu responsáve: 3onilo OU essntocal

subcontratada, junto ao CRM do estado em que possui sede come reias so qualtoação

técnica.

As Resoluções nº 1.671/2003 e 1673/2003 do CFM. ae sé riqUuianoatam

o transporte de pacientes, mas também, exerce poder fiscalizatório em “211/72 593 NASAIS

" a serem locados para prestação dos serviços de transporte de pace 9a VEC GUS à

norma discrimina as especificações técnicas para cada um dos divers EX 229 anel ol

existentes, além de ser responsável por fiscalizar a tripulação, 08 me cos Tue vão ciopder

nesses veículos, inclusive os dos serviços de atendimento pré-hospitals: serão responsaveis

pela efetiva aplicação destas normas, afastando de forma definitiva “ccuer tro de CENHOE

acerca do poder regulatório e fiscalizador do Conselho de Medicina, é 39 LIVÍços Disto

da presente licitação. Importante ressaltar que mesmo O objeto do censnso nois apérus doe

locação de ambulâncias, este serviço se insere na esfera de comp sito ca CRER, isso

porque, além do fornecimento de veículos, as ambulâncias deverão se ccesoe st adizadas com

adaptações, materiais e equipamentos nos termos da Portaria 20482. o Ministeno da

Saude.

É preciso entendermos que a exigência de qualificaço =" a IIP prSISESO

licitatório tem como único objetivo. a prestação de garantia para a AC ocSUSÇÕOO Fubloes de

que o serviço licitado será executado por empresa com capacidade técis. ss únro 580. Goararsia



serviço ora licitado.

habilitação técnica. Vejamos.

equipamentos e adequa

da saúde, vejamos:

de que a empresa possul condições mínimas para executar comp'"= <.

a) Registro da empresa e do responsár”
competente, que em se tratando de serviço"
medicamentos, a entidade competente é o É

de Medicina);

Mister se faz ressaltar que a exigência de

responsáveis técnicos nos órgãos competentes encontra-se em ple"'so:

legislação atualmente aplicável, e não tem o condão de restringir o nisso o
nas licitações, mas tão somente oO propósito de se estabe
correspondência entre o objeto da licitação que envolve os serviços de SETA

dos licitantes, visando selecionar a proposta mais vantajosa para a estados Ás

No que tange à inexigibilidade do alvará sanitário, iní co:

demonstrar a importância da apresentação do referido documento er.“

É sabido que o alvará sanitário além de ser um docu:

obrigatória por exigência legal, é também imprescindível para comprovi+ 1 is 2
autorização para exercer as atividades sob regime da Vigilâncis

comprovação de requisitos técnicos e administrativos específicos.

realiza prestação de serviço na área da saúde pública precisa a. :

Quando o objeto se trata de serviços de locação de ambulâncias que - otamert:

remoção de pacientes, essa licença é ainda mais necessária, pci”

ções contidas nesses veículos devem

supervisionados pela ANVISA.

8.080/1990, que prevê a regulamentação e fiscalização das ações :

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do ianmis Ltoo

Ne

e.

E... 2. es z BP e DU: O acá E Setur FO e

No presente caso essa garantia deve acontecer por me. sa exigencia de,

sue na esvasos
enerçializasão Te

icontelho ETvÍSOa:

reneamentosIs 2

Tamanha sua importante, que sua previsão está consta se 1. 3i te

No”



$ 1º Entende-se por vigilância sanitária um confuso se es
eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de nes Gas

sanitários decorrentes do meio ambiente, da prisisíeo o

bens e da prestação de serviços de interesse da à És

|- o controle de bens de consumo que, direta ou ln: menos
com a saúde, compreendidas todas as etapas e pico oo Tur
consumo; e
ll - o controle da prestação de serviços que S*" .

indiretamente com a saúde.

Assim, pelo objeto tratar-se de locação de amíbscosoio

exercício dessa atividade sujeito à fiscalização e normas da vigiláncia nisto
interessadas em participar do Pregão em comento devem possuir alvars ari
qual faz-se necessária a inclusão da exigência de apresentação de 1º
a não exigência deixa a contratante vulnerável a empresas não preus

do serviço.

Ressalta-se que a exigência de alvará da sede nº" co
participações na presente licitação, pelo contrário, traz segurançaBeco
de demonstrar que as empresas concorrentes seguem a legislação susto
funcionamento e execução de suas atividades.

Outro ponto que merece ênfase é exigência da apos oo

CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde. Este e inciso
da Saúde e tem como principal objetivo ser a base para OPperacioraica

Informações em Saúde. Por meio dele, é possível verificar o nome, «ce
até instalações físicas e equipamentos, além de informações sobre à eco
estabelecimento de saúde.

O cadastro CNES serve para identificação e aconsoso
sistema de saúde brasileiro. A portaria nº 1.6446/2015 do Ministério

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saude (CNES), informa q:
Art. 4º O cadastramento e a manutenção d:
CNES são obrigatórios para que todo e qualovar
de saúde possa funcionar em território pácssssso
aos licenciamentos necessários ao EXEFCÍCIO e ELO
como às suas renovações.
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Portanto, ele é obrigatório para todos prestadores Sã me ssler ada

saúde. Sendo assim, estabelecimentos que não constam no caco qe te ao



irregular. Reiteramos que por se tratar de serviços prestados na área Cc. 240 €m

trabalham na área de remoção de paciente em ambulâncias, deve:

registro junto ao CNES. Assim, baseando-se no objeto do certame. *./ << too SATO

a exigência de apresentação de registro no CNES entre os documenta: Fans eçê

Com base nesses precedentes, requeremos 5.
ACOPIARA - CE, reformule o instrumento convocatório no sentind:

exigência de apresentação dos registros da empresa e do responsáv«e: és
profissional competente acima informado. incluir a exigência de alvarsa som

CNES, pois a não exigência desses documentos deixa a contratante e.“

sujeita a sérios riscos, ainda mais por tratar-se de saúde pública.

Cumpre-nos ressaltar que tais exigências não incoroco

sejam necessários anteriormente à celebração do contrato, pois -

serviços no ramo da Saúde, já deve possuir a documentação neces
operacionalidade a empresa precisa dessa autorização do CRM de su 235
do CNES.

Portanto, resta claro, que o mencionado edital foi fait mo
da qualificação técnica dos licitantes, exigência está de suma SISTASETSTATIS:

complexidade técnica do objeto do edital. Assim, o mesmo merece sus ouates

que a ausência de exigência de comprovação dos documentos CanNtesistos

presente caso, como autorização para que empresas não qualificasias con<c

licitantes e contratem com a Administração, o que coloca em risco to sé os

pública precípua da licitação, mas em última e maior análise, coloco et co
vida dos munícipes usuários do serviço de saúde pública.

Com efeito, o exame acurado do Edital revela sitftuaçõoo cc:

pela autoridade administrativa elaboradora do instrumento convocatói!:

se no princípio da eficiência e do julgamento objetivo, o Ente Pública úev

interesses, visando celebrar contrato alicerçado nas melhores condicoes o
elas técnicas e financeiras.
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Ante o exposto, requer seja a presente impugnação js da so

efeito para que se proceda a devida correção do edital em comento pao es sos

passe a constar prazo exequível de no mínimo 30 (trinta) dias, para et.
em atenção ao princípio da competitividade e isonomia entre os licita

Requer-se, também, a inserção de documentos dee:
o ITEM AMBULÂNCIA a exigência de comprovação de registro

responsável técnico no conselho regional de medicina, bem co:

sanitário da sede da licitante, a inscrição no CNES - Castro)
Estabelecimentos de Saúde e a apresentação de atestado de cassio
comprovar a prestação de serviços compatível com o objeto licitac

vigente.

Requer, ainda, que seja determinada a republicaçãr <

alterações aqui pleiteadas, reabrindo-se o prazo inicialmente previsl.

legislação.

Nestes termos, pede deferimento.

Contagem, 11 de setembro de 2024.
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